
PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 63, DE 2023
De autoria do Nobre Deputado Capitão Telhada, o projeto em epígrafe “Altera o item 1 do §3º do artigo 11 da Lei Complementar nº 1.291, de 22 de julho de 2016, que institui a Lei de Ingresso na Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá providências correlatas.”
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 05/04/2023 a 13/04/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.” 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno. 

Assim sendo, verificamos que o referido Projeto é oportuno e de grande relevância, pois visa alterar o ingresso no Quadro de Oficiais Músicos da Polícia Militar do Estado de São Paulo ao incluir a titulação de licenciatura ou bacharelado em Música. Atualmente, a lei exige apenas o título de bacharel em Música, o que, conforme a justificativa do projeto, dificulta a seleção devido à menor oferta de cursos de bacharelado em comparação com os de licenciatura.

A propositura, ao equiparar as duas modalidades de graduação, reconhece que ambas possuem a mesma base curricular e propicia melhores condições para a ascensão na carreira, criando condições com equidade para os concursados. A medida não inova na ordem jurídica, mas busca adequar o texto legal à realidade, facilitando a seleção de profissionais qualificados para a instituição.

Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, se coaduna com os Princípios da Legalidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, da Constituição Federal de 1988.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 63, de 2023.

Sala das Comissões, em 
GILMACI SANTOS

RELATOR

